
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP N° 088, de 25 de maio de 1994. 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 

  R E S O L V E: 

 

 

  I – Constituir Grupo de Trabalho objetivando estudar e avaliar as 

propostas resultantes da Audiência Pública a que foram submetidas as modificações que 

serão introduzidas na Resolução CNSP nº 33/89; 

 

  II – O Grupo de Trabalho deverá ser constituído por Representantes da 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e da Associação Nacional das 

Entidades de Previdência Privada – ANAPP, sob a coordenação da Subprocuradoria 

Geral de Consultoria, Dra. Suely Aparecida Pedrosa Maia. 
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SUPERINTENDENTE 
 


